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TRABALHISTAA 
 

RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA SALARIAL E DE CRITÉRIOS 

REMUNERATÓRIOS 

Empresas com 100 ou mais funcionários estão obrigadas a fornecer as informações, 

ut i l izadas para a ver i f icação da existência de di ferenças salar ia is entre homens e mulheres 

que ocupam o mesmo cargo  

 

Começou na segunda-feira (22/01) o prazo para as empresas com mais de 100 funcionários 

realizarem o preenchimento ou reti f icação do Relatório de Transparência Salarial e de 

Critérios Remuneratórios do Primeiro Semestre de 2024, em caráter experimental, na área 

do Portal Emprega Brasil  - Empregador, no site do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

  

Os relatórios semestrais de transparência contarão com dados de salários e ocupações de 

ambos os sexos, já fornecidos pelas empresas através do eSocial. Além disso, será 

requisitado às empresas que forneçam informações adicionais acerca de critérios 

remuneratórios e ações favoráveis à contratação e promoção feminina. O Ministério do 

Trabalho e Emprego reunirá todas essas informações em um relatório que será 

disponibil izado publicamente, conforme determinado pela Lei nº 14.611/2023.  

 

Para fins de f iscalização e averiguação cadastral, o MTE pode solicitar às empresas 

informações complementares àquelas que constam no relatório. Nos casos em que o relatório 

constata desigualdade de salários as empresas poderão buscar regularizar esta situ ação por 

meio dos Planos de Ação para Mit igação da Desigualdade Salarial e de Critérios 

Remuneratórios entre mulheres e homens, e a Portaria do MTE n 3.714, de 24 de novembro 

de 2023, explicita as ações que devem estar contida nos planos.   

 

Segurança dos dados  –  As informações dos relatórios preservarão o anônimo e devem estar 

de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). O envio deverá ser feito 

por meio de ferramenta digital do MTE. A publicação dos relatórios deve ser feita nos meses 

de março e setembro de 2024.  

 

Prazo - O prazo de entrega do Relatório de Transparência Salarial e de Critérios 

Remuneratórios é até o dia 29/02/2024. Nos termos da citada lei, as empresas que não 
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prestarem tal informação receberão multa administrat iva correspondente a 3% da folha 

salarial, l imitado a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das sanções aplicáveis aos 

casos de discriminação por sexo, raça, etnia, origem ou idade.  

 

Preenchimento do Relatório de Transparência Salarial  e de Critérios Remuneratórios  

Prazo de entrega:  22/1/2024 a 29/2/2024 

Onde: Portal Emprega Brasil –  l ink: https://servicos.mte.gov.br/empregador/#/     

Quem:  Todas as empresas com mais de 100 funcionários . 

 

 
 

MULTA MORATÓRIA SOBRE DÉBITOS DE RECLAMATÓRIA 

TRABALHISTA  

A partir de 09 de janeiro de 2024, os Darfs de débitos de RT gerados no Portal da DCTFWeb, 

no ambiente e-CAC, serão compostos apenas por principal e juros de mora, sem a aplicação 

da multa de mora de 20%. 

 

A questão se tornou visível em função da obrigação de se lançar no eSocial os processos 

trabalhistas transitados em julgado, sendo empresas automaticamente autuadas em 

decorrência da condenação ao pagamento das parcelas salariais objeto da decisão judicial .   

Para entendermos o caso, vejamos o que dispõe a legislação e a jurisprudência sobre o prazo 

de pagamento e a multa moratória:  

 

1. § 3º do Art. 43 da Lei 8.212/91 - "As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, 

com referência ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, 

limites máximos do salário-de-contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes 

relativamente a cada uma das competências abrangidas , devendo o recolhimento ser 

efetuado no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação 

de sentença ou em acordo homologado, sendo que nesse últ imo caso o recolhimento será 

feito em tantas parcelas quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam 

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas.”  

 

2. Art. 276 do Decreto 3048/99 -  "Nas ações t rabalhistas de que resultar o pagamento de 

dire i tos suje i tos à incidência de contr ibuição previdenciár ia,  o recolh imento das 

importâncias devidas à seguridade socia l  será fe i to no dia dois do mês seguinte ao da 

l iquidação da sentença . "  

 

Ou seja, a Lei 8.212/91 dispõe, expressamente,  que as contr ibuições socia is serão 

apuradas tendo como referência o mês da prestação dos serviços,  valores estes que serão 

acrescidos de juros e mora.  

mailto:juridico@sicepotmg.com
https://servicos.mte.gov.br/empregador/#/


 

 

 

Sindicato da Indústria da Construção Pesada no Estado de Minas Gerais  
Assessor ia Jurídica  
Apoio:  Sant iago Ferrei ra Pinto Bizzotto VIei ra & Campelo Advogados Assoc iados 
31 2121.0438 -  jur id ico@sicepotmg.com 

 

BOLETIM JURÍDICO DO SICEPOT-MG                                      24 DE JANEIRO DE 2024  |  EDIÇÃO 02  |  PÁG.      

 
3/4 

 

3. Súmula 368 do TST:  

IV - Considera-se fato gerador das contr ibuições previdenciár ias decorrentes de crédi tos 

t rabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo, para os serviços prestados até 

4.3.2009, inclusive,  o efet ivo pagamento das verbas,  configurando-se a mora a partir  do 

dia dois do mês seguinte ao da l iquidação  (art .  276, “caput”,  do Decreto nº  3.048/1999). 

Eficácia não retroat iva da al teração legis lat iva promovida pela Medida Provisór ia nº  

449/2008, poster iormente convert ida na Lei nº  11.941/2009, que deu nova redação ao art.  

43 da Lei nº  8.212/91.  

 

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato gerador das contribuições 

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados 

em juízo a data da efetiva  prestação dos serviços. Sobre as contribuições 

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços incidem juros de mora 

e, uma vez apurados os créditos previdenciários, aplica -se multa a partir do exaurimento 

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o limite 

legal de 20%  (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).  

 

Ou seja, nos termos do d isposto na Súmula suprac i tada, a  inc idência da mul ta de mora 

(20%) somente é  devida após exp i rado o prazo da c i tação para pagamento determinado 

pe la  Just iça do Trabalho.   

 

4. A PGFN emitiu o PARECER SEI Nº 4825/2023/MF de 27/12/2023, afirmando NÂO ser 

devida a multa de 20% que a DCTFWeb estava cobrando em relação a CP “vencida” desde o 

Período de Referência da Reclamatória Trabalhista (prestação de serviço).  

 

Em 29 de dezembro de 2023, a Súmula 368 do TST se tornou vinculante para a Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em razão da aprovação do Parecer SEI nº 

4.825/2023/MF, emitido pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  

 

Desse modo, a partir de 9 de janeiro de 2024, os Darfs de débitos de RT gerados no Portal 

da DCTFWeb, no ambiente e-CAC, serão compostos apenas por principal e juros de mora, 

sem a aplicação da multa de mora (20%).  

 

5. Orientações para DCTFWeb RT transmitida antes de 9 de janeiro de 2024 - Destaca-se 

que, em relação à DCTFWeb RT transmitida antes de 9 de janeiro de 2024, o contribuinte 

deverá transmit ir retif icadora para afastar a incidência da multa de mora.  

 

Após a retif icação, o contribuinte que realizou pagamento indevido da multa de mora poderá 

apresentar Pedido de Restituição ou Declaração de Compensação em formulário (Anexo I ou 

IV da IN RFB nº 2.055, de 6 de dezembro de 2021).  
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6. Ressalta-se que enquanto a DCTFWeb RT não for retif icada, o sistema permanecerá 

exigindo a multa de mora, o que impedirá o deferimento de eventual pedido de 

rest ituição/compensação e, no caso de falta de pagamento, resultará em restrições no 

relatório de situação fiscal do contribuinte.  

 

Atenção:  Segundo a Receita Federal,  futuramente, o eSocial e a DCTFWeb RT serão 

adaptados para calcular a multa de mora após exaurido o prazo da citação para 

pagamento  determinado pela Justiça do Trabalho.  
 
 

-  PARCEIROS INSTITUCIONAIS  -  
 

 
 

 
 

 
 
 
 

-  PUBLICIDADE -  
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